
ESTADODE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência

PORTARIATJMT/PRES N. 703 DE 19 DE JUNHODE 2024.

Decreta luto oficial no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Mato Grosso, em
razão do falecimento do Desembargador
aposentado Paulo Inácio Dias Lessa.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MATOGROSSO, no uso de suas atribuiçõeslegaise regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Decretar luto oficial, por 3 (três) dias, no âmbito do Poder
Judiciáriodo Estado de Mato Grosso, contados a partir de 19 de junho de 2024, em
decorrênciado falecimentodo Desembargadoraposentado Paulo Inácio Dias Lessa.

Art. 2º Suspender o expediente, no âmbito do Tribunalde Justiça, no
dia 19.6.2024, a partir das 14h, sem prejuízo do expediente forense nas comarcasdo
Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Os prazos processuais dos processos eletrônicos do segundo
grau de jurisdiçãonão serão suspensos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(assinado digitalmente)

DesembargadoraCLARICE CLAUDINO DA SILVA
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